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Capitulo I - Das Disposi¢oes Gerais

Art. 1° - A competicao de Juddé PCD dos Jogos Escolares de Minas Gerais -
JEMG/2026 seré realizada de acordo com as regras da Federacao Internacional
de Judod (IJF) e as orienta¢des do Internacional Blind Sports Federation (IBSA),

observada as adaptacdes deste Regulamento.

Capitulo II - Da Participacao e Classificacao Funcional

Art. 2° - Poderao participar estudantes-atletas com deficiéncia visual (Cegos ou

Baixa Visdo), nos naipes feminino e masculino, enquadrados nas seguintes

classes:
Classe Descri¢ao
1 Cegueira total ou percepcao de luz sem reconhecimento de formas
J2 Baixa visdo com capacidade de definicao de imagens

Art. 3° - A classificacdo seguird os critérios da International Blind Sports

Federation.

Art. 4° - As categorias serdo divididas por faixa etéria:
Categoria Faixa Etaria / Ano de Nascimento (exclusivo)
Categoria A (Sub14) nascidos em 2013, 2014 e 2015
Categoria B (Sub16) nascidos em 2011 e 2012

Categoria C (Sub18) nascidos em 2009 e 2010

Art. 5° - Cada instituicdo podera inscrever até 8 (oito) estudantes-atletas por

classe e naipe.
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Capitulo III - Da Reunido Técnica

Art. 6° - A reunido técnica serd realizada em data, horario e local previamente

estabelecidos pela Comissao Organizadora.

§ 1° - E obrigatéria a participagio de pelo menos um representante de cada
instituicao inscrita.

§ 2° - A auséncia implicara na eliminagao da instituicdo na modalidade.

Capitulo IV - Das Categorias de Peso

Art. 7° - As disputas observardo as seguintes divisdes de peso por naipe e

categoria:
Feminino
Classe Categoria A Categoria B Categoria C
(Sub14) (Subl6) (Sub18)
Meio Leve até 34 kg até 44 kg até 46 kg
Meio Médio até 42 kg até 52 kg até 52 kg
Meio Pesado até 52 kg até 63 kg até 60 kg
Pesado até 60 kg até 70 kg até 70 kg
Super Pesado acima de 60 kg acima de 70 kg acima de 70 kg
Absoluto Médio -- -- até 60 kg
Absoluto Pesado  -- - acima de 60 kg
Masculino
Classe Categoria A Categoria B Categoria C
(Sub14) (Subl6) (Sub18)
Meio Leve até 34 kg até 44 kg até 62 kg
Meio Médio até 42 kg até 52 kg até 70 kg
Meio Pesado até 52 kg até 63 kg até 81 kg
Pesado até 60 kg até 70 kg até 95 kg
Super Pesado acima de 60 kg acima de 70 kg acima de 95 kg
Absoluto Médio -- -- até 81 kg
Absoluto Pesado  -- - acima de 81kg
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Capitulo V - Das Regras Técnicas e Tempo de Luta

Art. 8° - Nas categorias Sub-14 e Sub-16, visando a seguranca e o carater
pedagogico, ndo serdo permitidas técnicas de estrangulamento e chaves de braco

(kansetsu-waza).

Art. 9° - O tempo de combate (tempo real) seré:

Classe Tempo
Categoria A (Sub14) 2 minutos
Categoria B (Sub16) 3 minutos
Categoria C (Sub18) 4 minutos

Em caso de empate haverd Golden Score com duracao até a primeira vantagem.

Serd garantido o tempo minimo de 10 minutos de intervalo entre as lutas.

Capitulo VI - Do Sistema de Disputa

Art. 10 - O sistema de disputa sera definido conforme o ntimero de inscritos por

categoria/ peso:
Estudantes-atletas Sistema de Disputa
2 estudantes-atletas Melhor de trés confrontos
3 a 5 estudantes- atletas Rodizio simples

Serd realizado eliminatéria simples,

6 ou mais estudantes-atletas et
com a repescagem dos semifinalistas

Capitulo VII - Dos Uniformes

Art. 11 - Os estudantes-atletas deverao competir obrigatoriamente com judogui
(branco ou azul, conforme sorteio da chave) adequado as normas oficiais da IJF.
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Capitulo VIII - Da Pontuacao e Premiacao

Art. 12 - A pontuacao para classificacdo geral das instituicdes seguird conforme a

tabela abaixo:

Colocacao Pontos Colocacao Pontos
1° lugar 13 pontos 5° lugar 4 pontos
2° lugar 9 pontos 6° lugar 3 pontos
3° lugar 7 pontos 7° lugar 2 pontos
4° lugar 5 pontos 8¢ lugar 1 ponto

Art. 13 - Serao premiados com medalhas os 3 (trés) primeiros colocados em cada

categoria/peso e com troféus as 3 (trés) melhores instituicdes.

Capitulo IX - Da Classificacao para Etapa Nacional

Art. 14 - Para pleitear vaga nas Paralimpiadas Escolares /2026, os estudantes-

atletas deverao encaminhar o laudo oftalmolégico original para a organizacao.

§1° - O envio da documentagao deverd ocorrer até o dia 24 de agosto de 2026,

exclusivamente pelo e-mail: coordenacaogeral@feemg.com.br

§2° - O ndo envio do laudo no prazo inviabiliza a classificagdo para a etapa

nacional.

Capitulo X - Das Disposic¢oes Finais

Art. 15 - O professor responsavel deverd manter sob sua guarda os atestados

médicos, apresentando-os quando solicitado.

Art. 16 - Técnicos ou professores expulsos cumprirdo suspensao automatica na
luta subsequente e deverao ser substituidos por responsavel maior de 18 anos

devidamente inscrito.
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Art. 17 - Os atos indisciplinares serao julgados pela Comissao Disciplinar.

Art. 18 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Coordenacao Técnica-Geral e
pela Coordenagao-Geral, respeitando as regras oficiais e os regulamentos

vigentes.

Responsaveis técnicos:
Guilherme Yankows Joarin

Prof. Guilherme Yankous Cicarini
CREF6 N° 018.269-G/ MG

Coordenador Técnico-Geral

f am . & i P T 2
Tlnldnid (5 ...-'.-:":- e LarmPdd el

Prof. Antonio Geraldo de Campos Jtnior
CREF6 N° 022.433-G/MG

Coordenador-Geral
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